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Estado do Tocantins

Comam Municipal de flraguatins
LEI M 594/96, DE 12 DE JUNHO DE 1,996o

Concede auxílio financeiro a estu

dantes pobres e dá outras provi -

delicias:

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAG-UATIN5:

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado •
do Tocantins, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder auxílio financeiro equivalente a dois salários mínimos men
sais a estudantes comprovadamente pobres, residente-' neste Munici -

pio, que seja aprovado em Vestibular para qualquer curso Universitá
rio.

Artigo 25-0 auxílio a que se refere o Artigo anterior •
será iniciados mediante apresentação da matrícula do aluno em qual -
quer Universidade do país, e será mantida durante o decorrer do cur

so.

Artigo 32-0 aluno ou alunos que ficarem reprovados, sal

vo o motivo de doença, perderão o direito ao auxílio.

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrario.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA LiUNICIPAL DE ARAGUATINS, AOS

12 DIAS DO M2S DE JUNHO i)E 1.996.
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